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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 675, de 21 de Maio de 2015, passa a ser acrescida do 

seguinte artigo: 

 

“Art. O art. 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

‘Art. 9º .................................................................... 

................................................................................ 

§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 

8º será manifestada mediante o pagamento da contribuição 

incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou 

à primeira competência subsequente para a qual haja receita 

bruta apurada, e será irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 14. Excepcionalmente, para o ano de 2015, a opção pela 

tributação substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º será manifestada 

mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita 

bruta relativa a junho de 2015, ou à primeira competência 

subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será 

irretratável para o restante do ano. 

§ 15. A opção de que tratam os §§ 13 e 14, no caso de empresas 

que contribuem simultaneamente com as contribuições previstas 
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no art. 7º e no art. 8º, valerá para ambas as contribuições, e não 

será permitido à empresa fazer a opção apenas com relação a 

uma delas. 

§ 16. Para as empresas relacionadas no inciso IV do caput do 

art. 7º, a opção dar-se-á por obra de construção civil e será 

manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente 

sobre a receita bruta relativa à competência de cadastro no CEI 

ou à primeira competência subsequente para a qual haja receita 

bruta apurada para a obra, e será irretratável até o seu 

encerramento.’ ” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda visa a restaurar a redação de parte da 

Medida Provisória nº 669, de 26 de fevereiro de 2015, que trata de opção de 

modalidade de tributação de empresas de serviços de tecnologia de 

informática, dentre outros ramos de atividade. 

 

A opção visa a beneficiar o setor que decida por pagar 2% sobre 

a receita bruta, ao invés de 20% sobre a folha de pagamento. 

 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

 
174 

 
Deputado ANDRE MOURA 

 
SE 

 
PSC  

DATA ASSINATURA 

 
28/05/2015 

 
 

 

C
D

/
1

5
4

6
8

.
7

1
0

2
8

-
3

3


